
LEI Nº 2.040, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006. 
 
 
 
 

Dá a denominação de Residencial Nico Amélia ao 

Conjunto Habitacional que especifica, localizado 

no Bairro Santo Antônio, na sede urbana do 

Município de Paraisópolis, e dá outras 

providências. 

 
 
 
 
 
O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais decreta, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, promulgo e 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominado Residencial Nico Amélia, o conjunto 

habitacional em construção no Bairro Santo Antônio, na sede urbana do Município, no 

âmbito do Convênio celebrado entre a Companhia de Habitação de Minas Gerais - 

COHAB/MG e o Município de Paraisópolis. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 14 de setembro de 2006. 
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Prefeito Municipal 

Certifico que a Lei nº 2.040, de 

14/09/2006  foi publicada na data de 
____/____/____. 
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